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V - R8Cl.ll'$0S oriundos de repasses de loterias, de acordo com as Leis 
referentes ao esporte; 

VII - Exploração comeraal ,em evenws esport111os e de lazer; 
VIII - Lei Municipal de Incentivo ao Esporte e Lazer; 
IX - Outros recursos. créditos e rendas adicionais ou eXlra.ordlnérlas que. por 

sua. natureza, possam ser destinados ao FM~LM, rendimento9-, acréscimos, Juros e 
correção monetária provenientes das aplicações de seus re<:ursos; 

X - Dcnação orçamentária própria do MunfclplO; 
XI - Recun1os extraorçamentârioa. 

§ 1ª - Os recursos do Fundo integrarão o orçamento do Município, com dotação 
própria. 

§ 2" - Os recursos do Fundo são depositados em estabelecimento oficia l, em conta 
corl'ente denominada Fundo Munlc[pal de Esporte e lazet". 

§ 3° - A cada final de ai,:el'Clclo flnanceifO, os recursos repassados ao FMELM, não 
utilizados sao transferidos para utilização no exerclclo financeiro subsequente. 

Art. 32" - ·Os recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer sao destinados a 
projetos apl18Sentados por pessoas tisicas e Jurldicas, de direito pl'.lbllco e pnvado, 
inscritas no Cadastro Esportivo e de i.-r do Munlclplo de Marcolãndia, mediante 
editais próprios, na. forma de percentual definido pelO Art. 31 desta lel, 

Art. 33º - ~ vedada a aplicação de recursos do Fundo Municipal de Esporte e La~r 
em: 

1 - Construção ou conservação de bens imóveis e despesas de capital que não 
se refiram às atividades próprias de esporte e lazer; 

li - Projetos cujo produto final ou atividades sejam destinados somente a 
interesses particulares; 

Ili - Projetos que beneficiem exclueivamente seu proponente, n11 qVlllidllde de 
sociedada oom fins IUCl'$tivos, 8e11S s6cios, membros ou titulares, 

rv - Prog,ramaa, projetos ou atividades ligadas, diretamente ao desporto 
ProfiHio11al, que não atendam suas categorias de base, nenhum cunho social ou 
comunitário. 

Art. 34° - 50% (cinquenta por cento) do Fundo Municipal de Esportes & Lazer serao 
destinados exclusivamenhl a Proj&toa, programag e AQO&s d& promoçao e de 
DesenvoMmento do Esporte do Município, previstos no Plano Municipal de E~rtes, 
conforme Caplwlo VII desta lei; 48% ( Quarenta e oito por cento) serão destinados a 
outros Projetos Esportivos diversos de demanda da Comunidade e 2% (doi.s por cento) 
serllo destlnados ao Conselho Municipal de Esporte para cu.steio administrativo, 
aquisição de equipamentos e capacitação de seus membros. 

Art. 35'" -Os projetos concorrentes devem lltr como seu principal local de produção e 
execuçao o município de Maroolãndla. Estado do Plaul. 

Art. 3s<' - Nos projetos llpoiâdos pelo Fundo Munlcil)lll de Esporte e Lazer de 
MarcolAnclla d8118 ccnstar, no ccrpo do produto, em deetaque, o apolo lnstltucional da 
Prefeitui:a Municipal! de MarcolAndla a1raves do Conselho Munk:lpa,1 de Esporte e Lazer, 
com o brasão do município. 

Parigrafo Único - Caso o projeto tenha eomplementaçeo de outra (a) tente (s) de 
financiamento (s), a Identificação do patrocinador do projeto aera pennitida. 

Art.. 37'" - Os projetos que pleiteiam ob!Br financiamento do FMELM devem ser 
apreMntados em formu1ãr1o pr6pr1o, datado e aaelnado pelo proponente. de acordo 
com as n.ormas a serem regulamentadas em EditaL 

Art. 38" - Cabe ao OOMELM elaborar os Editals, estabelec:endo p.razoa, a tramitação 
lntema d06 projeto& e a padronização de &Ya apreciação, definindo ainda o 
formulérto. e anexos de apr,Hentaçeo, bem como a documentaçeo a. ser exigida. 

Parigrafo Único - Fícarlllo a cargo dos reouraos do Fundo os ónue e e11cargos sociais; 
decorrentes da arrecadação de racursos. 

Art. 39" -OS projetos devem ap,-ntar proposta. de contrapartida ou retomo de 
intere&ae públ1co, 

t 1° - A anãllae da preatação de conta comprovará se os reeultad06 eaperados foram 
atingidos, ae os objetivos pfevistos foram alcançados, se os custos est.nados foram 
reais, alltm da r~l'CUSdo ela inlciatlva n.a sociedade. 

1 2" -A não 11Pre&eflllBçAo da preslaçAo de ccntas, de Relatório Parcial de Situação de 
Resultados e Rela!Õflo Final de ExecuçAo e Reauttad06 dos projetos nos prazos; 
fixados em Edital implicaré na aplicação das seguintes sanções ao proponente e/ou 
executor na segulnt& ordem: 

1 - Advel'tência; 
li - Suapeneao da anàllse e a,quivamen1o de 1projetoa que envolvam sew 

nomes e que estejam tramitando no FMELM; 
Ili - Paralisação e tornada de contae do projeto ,em execução; 
IV - Impedimento de pleitear qualquer outro incentivo do FMELM e de participar. 

oomo contratado, de programas, projetos, atividadea e eve:ntos promovido& pela 
Secretária Municipal de E.portes e Lazer e ou Conselho Munlcipal de Eap.orte e Lazer; 

V - Inclusão, como lnadlmplente, no Cadastro Municipal de Esporte e Lazer e na 
OrgAo de Conl!role de Contrato& e Convêni06 da Prefeitura Municipal ele Marcolandia 
além de soflser ações administrativas, clveill e penai9, conforme o caBO. 

Art. 40" - O Fundo Municipal de Eeportea e Lazer de Marcolêndla, teré como geator o 
Titular da Secretaria Municip.al de Esporte e Lazer é qual ee vincula e será 
administrado conjuntamente com a Secretaria Municipal de Administração e finanças e 
Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

\ , .. ..... _ 

o 

1 1• - O geator do Fundo Munlcil)el de EIP0'1e!II e I..JIZf!• obriga- a dát pubtieldade h 
aç,O,K e c:ontrolea do fundo, Dem camo • ?f"taç,110 do c::on• ao Cor,aeh) Mu11ldpal 
do E-,-, Nmpre que .-,1k:ltado. 

1 2" - O Fundo Murt1""81 de Eaportes e L.a2'e< in199ra••"""" à p,Qpoale Orçamordrla 
da Mu11iclpla. 

t :r - o nldo paaltiYo do Funda M11nlclpal de Eopon,,,, e L.azor de Mlon::<> ndla 
apurad.a em balanço ..,,. tra-ndo pa,a o ex.releio segulnle. a crédito do mesma. 

CAPlnJLO 1IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Att. 41" - Ficam e1J101'1zados a Fón.m de Ee;por!a e 'Lazer e •• c:omlMOO. • lmr.títufn,m 
aeua Re,gimenlo& lntetnos que, - epreelod09 pelo Colegiado do Fórum do Es-1e o 
LNer, c:orwoeadoe para eaie fim BBpeclfico, Revimcnlo& lrrtemos - que, no seu 
conjunto. c:onstitu,,.o o Regimento Interna do Con"81no Municipal do S.p- e L.amr 
da Ma.rcolandla - COMELM. 

Art. • . 2" - O Podol' EMoou!IIIO Munl(llpa,1 ~Ula_.. esta lei no l)l'BZO de 90 
(noventa) diaa .. oonledo de au.a promuvaçlo. 

Art. 43"- E&le i eritrarà em yigot !\e dele de eua pu:bllcação. ""'09- • 
dlo;poaiçõea em contnlrlo. 

Gablnot6 do prefe!Co munl~PI'! ele M•u·ec>í.,ndla, ~ do Piaul, 1108 -nOlo'O dlH de 
- de dai .. mil e -.Oito. (1911 01") 

ESTADO DOPIAUl 

! 
l'REFEITURA MUNICIPAL PE'i MARCOLÂNDIA 

CN.P.J. 41.522.26910001-15 
Rua Porflria Maria u Soun, 21 -Centro - Foae: (89) 3439-1174 

CEI'. 64.68S-OOO-Man:olbcli• - l'lnC 
Adm. lilt 7 -20:10 

LEI Nº 306/2018, DE X1 DE DEZE.MBRO DE 2018 

Conaollda a l99lalaçAo ,.,.,.nta à Co.ntribulçlo 
para Cuatalo da llununaçlo Pública - CIP do 
Munlciplo de M■rcollndla, pNYl■t■ no artlgO 
1'9-A da Conatl1ufçAo da República Federativa 
do B.-11 • d4i outra■ provtdtnc;ilaa. 

O 1PREFSTO MUNCIPAL DE MARCOLÃNDIA. ESTADO DO PIA.UI. no uso 
de suas atribuições legais Inseridas no artigo 73 da Lei Orglnica do Municlplo e no artigo 
30, 1, da ConatitulçAo da Republica Federativa do Brasil, faço saber que a Cêmara 
Municipal de Marcolàndla deliberou, a.provou e eu r.anciono a segu nte Lei: 

Art. 1° • Fica in&titulda no Munlclpio de MaroolA.ndia, para fins do cusmlo do 
serviço de lluminaçAo Pública, a Contr1bulç:llo para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - CIP. 

Par6gnfo único - O serviço pre\llsto no •caput'' deate artigo compreende a 
ilumtnaçao de vlaa, logradouros e demala bens e locais p(lblicos, bem com.o a nstalaçAo, 
manutançAo, mell'lorarnento e expansão da rede de i lumlnaç:IIO públlca municipal. 

Art. 2" - Caberã ao Gestor da Finanças PIJblic:as do Munrcrplo de Marco1anc11a 
proceder 110 :lançamento e à 11$C;llllzação do pagamento da conbibuiçAo, nos termos do 
Contrato firmado com a Olatl'lbuldora de Energia Elétrica, quando for o caSC>s 

Art. 3" • Oorltribuinte é todo aquefe que p0S8ua tlgaçeo de energia elétrica 
regular ao sistema de dlstl'lbulçeo e fomeCÍ'Tlento de -rgla da Distribuidora de Energia 
Elélrlcalocal. 

Art. 4° - A D18!rlbuldora de Energia Elétrica podera ser JeSponúvel pela 
cobrança e recolhlmenw da Contr1bu!Ç8o p8tlll CuateiO 00 Serviço de Iluminação Pública -
CIP, dev8ndo transferir o montante arrecadado para a conta ~fica do Municlpio 
eapeciafmenll!I designada para tal fim, sob pena de responder civil e cnmina1mertte pelo, 
não cumprimento do aqui di$poeto. 

1 1° - ~ llcíto 6 Dlatribuldora de Energia Elétrica deduzir do produto dai 
arrecaclaÇlo da Contribuição de Iluminação PllbUca, atravéa de encontro de contas, os; 
vai= suficientes para a liquidação de quai&quer obl'!gações do Municlpio para com a, 
Concessionária, relativos ao fornecimento de energia elétrica que abastece a rede de 
llomlnaçao Pllbllca, à prestaç:110 doa servii;os de cobrança e arrecadação da. CIP e aos 
encargo& financeiros deellnados a suprir a expanaao e modernlza.çao da rede que atende 
ao Sistema de llurnlnaçAo PClbllca. 

f 2º - A eficécia do disposto no •~ur e parágrafo 1 • deste artigo fica 
condicionada ao estabelecimento de contrato especifico a ser firmado entre a Prefeitura 
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Municipal e a Dístribuidora de Energia Elétrica de energia ,elétrica, respeitadas, no que 
couber. as determinações da ANEEl e condi9ões contratuais. 

§ 3• - O contrato definido no parágrafo 2• deste artigo será celebrado no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias e disporá sobre a fomia e operacionalização da cobrança a 
que se refere o "capuf' e o parágrafo 1°. 

Art. s• - A base de cálculo da Contribuição para Custeio do Serviço de 
Uumlnaçào PObDca - CIP é o consumo de energia elétrica em moeda nacional, feSUltante 
da multiplicação do consumo em KWh e da tarifa regu1atório da respectiva classe de 
consumo do consumidor/contribuinte. 

Art. 6" - O valor da contribuição sera incluldo no montante total da falura 
mensal de energia elétrica emitida pela concessionaria desse serviço e obedecera às 
classes e fail(as de consumo de consumidores Residencial, Industrial, Comercial, Rural, 
Poder Público (Federal, Estadual e Municipal), Serviço P0bllco e Consumo Próprio, 
conforme tabela do Anexo 1. 

§ 1° - O valor da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
CIP, deverá observar o teto m.ál<imo de 20% da base de cálculo definido no art. Sº da 
presente lei. 

§ 2• - O valor da contribuição será reajustado, no inicio de cada exercício 
financeiro, considerando o feajuste da tarifa de energ,ia elétrica para a classe iluminação 
pública (84a}, aprovado no exercício fiscal anterior, pela agência reguladora - ANEEL, 

§ 3° - A eficácia e aplicação do reajuste tarífário de energia elétrica para classe, 
de Iluminação PO.blfca disposta no parágrafo anterior fica condicionado a manifestação 
expressa do Poder Executivo munic(pal à Distribuidora de Energia Elétrica, sob pena dei 
não aplicação ou aplicação diferida. 

§ 4° - O Poder executivo do Municiplo de MaftOlãndia sõ poderá apficar 
reajustes referentes aos últimos 12 meses, sob pena de preclusão. 

Art. 7" -A Distribuidora de Energia Elétrica deverá manter cadastro atualizado, 
dos contribuintes que deixarem de efetuar o reoolhimento da contribuição, fornecendo os 
dados constanles naquele para a autolidade administrativa competente pela 
administração da contribuição, quando solicitado. 

P rílgrafc único - Na hlpótne em que 11 0011cesiionàrie rei>li~r com o conttibulnta o 
pa.rc&IM'IMIO dfl l.ll'li.ll ou mais fMutas de con&Límo de energla elé,1ric:a, o repasse do 
lriMo sera rea izado denlro oo perlooo <!e pagamento das pan:iele$ ne,godaclas,. 

Art. 8' - As p-61.eses oo isenção. para sua aplfeayllo, deverão C(>rlillat do 
Aslexo I desta Lei, a!cunçunco inlegJll.1menw detijrniinada classo do consumo: 
especiflC11rnente alguma fa[x;a de consumo deritre as classes estabelecidas pelo Agente 
Regul!ldor {ANEEL) e/ou: à post&lori, para aisos 1)8'1ieu11>reiJ, indt!peooent.,.,,errte ela 
d!l$$0 ele oongiJmo ou localiz.açao googNlfoca. modiarrin prévia e fom,al solicitação do 

Poder Executlvo, necessariamente oom a iclentlllcaçlo/"111formaçllo oo cOdigo õnico, sendo 
a ta oonctição abje!iva, requmilo operacional i 19«,ção, e.ciuslo do lan~IO e 
cot>r1mça cio tributo. 

P9rtg,.fo ('"l;o-A l<Xi8lmlçtQ geggrélicll de qualquercíienle não poclerll ser 
lrYOC&da aimo nlpólaM, de isençao, a,ngjderando qu.e 01 crl6doa ollje!lvol utilizar:1011 pe'a 
~e regulador (ANEEL) para a clasdicaçlo dos clientes, privilegiam a pradomln3ncla 
da carga e a atMclade a ser d8MlrwoMda na Lll'lidade 0Clffllumldora. em dellimento d11 
IOcaizaÇ(IO fl$1ca d-. 

Art. 1• - O Poder Exl!ICU!lvo tlca obrlgaclo a encaminhar • Ctmara Municipal do 
Municfpro <lo M«roolandÍll ?rograma de Q~to6 e i'1~im&n!O$ e ba111~ anLlal do 
Funclo Especial a 9W a!aclo para amear o ..vlço da ílumlnaçllo p(lblicll. 

Art. 10' - p,,. dNpeeu decorNrlle$ da implanlaÇão desla lei oorrcrilo ,por COflla 
das doCaç6M oiçamentlrlas. suplemen1adas se ne011Mirio. 

Art.11". -Flca 19VOgada a Lei n" 044/97. 

Art. 12'. - Eeta lei entnvá em vigor na data ele lltlll plmllcação, revagll<la• • 
disposÍ9Õft em COfltrário. 

ot; Cl~NC~ PUBLIQUE.SE, REGISTRE.SE E CUMPRA-SE 

G net11 do Prnllo Munlclpal, de Marroltndla, Estado oo P~ur, 110'1 Vint.. a Sala dUlii 
cio DMernbro de dois mil e dàZOitO. (2711212018). 

LEI MUNICIPAL 

N• 306 
.,21 /J2 ,~ 

IONADA 
,J.:J.,~ 

IIEQIISTR,I.DONOUVRO 

-~~~ ..... 
,.....-.a-!dlll', .. ~ 

...J1 ,,12. ,.2BJ1 

ANEXO 1- LEI Nº. 306/2018 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

CLASSE DE 
BAIXA TENSÃO ALTA TENSÃO 

CONSUMO FAIXA DE CONSUMO (KWh) 
VALOR (R$) 

FAIXA DE CONSUMO (KWh) VALOR (R$) 
INICIAL 1 FINAL INICIAL 1 FINAL 

o 30 0,76 o 300 3,79 
31 50 2 ,17 301 500 10,83 

51 70 3,03 501 800 15,16 

71 100 3,03 801 1000 15, 15 

101 120 4,68 1001 1200 23,40 

121 140 5.46 1201 1400 27,30 

141 180 7.02 1401 1800 35,10 
1 

181 220 8,58 1801 2200 42,90 

221 270 17,55 2201 2700 87,73 

Residencial 271 320 20,79 2701 3200 103,97 

1 321 370 24,04 3201 3700 120.,22 

371 420 27,29 3701 4200 136,47 

421 500 32,49 4201 5000 162.46 

501 600 38,99 5001 6000 194,95 

601 700 45,49 6001 7000 227.44 

701 800 51,99 7001 8000 259.93 

801 900 58,49 8001 9000 292,43 

901 1000 64,98 9001 10000 324,92 
1001 9999999999 64.98 1.0001 9999999999 324,92 

1 



142

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 31 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXXII142

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 31 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXXII

(Continua na próxima página)

o. 
. : ~ .. ... .... 
~:.~_,;;:) 

o 
31 
51 
71 

101 
121 
141 

181 
221 

Rural 271 
321 
371 
421 

1 

501 
601 
701 
801 
901 
1001 

o 
31 
51 
71 

101 
121 
141 
181 
221 

Comercial 271 
321 
371 
421 
501 
601 

701 
801 

901 
1001 

o 
31 

51 
71 

101 
121 
141 

181 

221 
Industrial 271 

321 
371 

421 
501 

601 
701 

801 

901 
1001 

EST ADQ P9 PIAUÍ 
PRE'.FEITIIRA MUNJÇIPAL DE MARÇOLÃ DIA 

C.N.PJ. 41.512.169/0001-lS 
Rua Porflrla Maria de -Sousa, 21 - Cealro-Po■e (89) 3'09-1174 

CEI'. 6,f.685-0IO - Mucolllldia -Pia•i 
Adm: 2017-1020 

30 1,57 1 o 
50 2,62 301 
70 3,67 501 
100 3 ,.67 801 
120 3 ,77 1001 
140 4..40 1201 
180 5 .66 1401 

220 6,92 1801 
270 14,1 4 2201 
320 16,76 2701 
370 19 ,38 3201 
420 22,00 3701 
500 26,19 4201 

600 31,43 5001 
700 36.67 6001 

600 41 ,91 7001 

900 47,15 8001 

1000 52,39 9001 
9999999999 5.2 ,39 10001 

30 2 ,25 o 
50 3 ,74 301 
70 5,24 501 
100 7 ,48 801 
120 8 ,98 1 1001 

1 

140 
, 

10,48 1!201 
180 . ' - 13.47 1401 

1 .- ~; 

2.20 ""l ·- 16.46 1801 -~' --i: ,'-> 
270 p tC> g 20,21 2201 
320 itt 23,95 2701 
370 :i 27.69 3201 
420 f! 31 .43 3701 
500 

Q,, 
37,42 4201 e.., 

600 
i ' . 

44,90 5001 
700 52,39 6001 
800 59.87 7001 
900 67.36 8001 

1000 74 .84 9001 
9999999999 74,84 10001 

30 2,25 o 
50 3 ,74 301 

70 5,24 501 
100 7.48 801 
120 8 .96 1001 

140 10.48 1201 

180 13,47 1401 

220 16.46 1801 

270 20.21 2201 

320 23.95 2701 

370 27.69 3201 
420 31.43 3701 

500 37.42 4201 
600 44.90 5001 

700 52.39 6001 

800 59.87 7001 

900 67.36 8001 

1000 74.84 9001 
9999999999 74,84 10001 

300 7 ,86 
500 13,10 
800 18,34 
1000 18.35 
1200 18,85 
1400 22,00 
1800 28,30 
2200 34,60 
2700 70,72 
3200 83,82 
3700 96,92 
4200 110,01 
5000 130,97 
6000 157,16 
7000 183,36 
8000 209,55 
9000 235,74 
10000 261 ,94 

9999999999 261 ,94 
300 111 ,23 
500 18,71 
800 26 .19 

1000 37.42 
1200 44 ,90 
1400 52,39 
1800 67 ,36 
2200 62,32 
2700 101 ,03 
3200 119,74 
3700 138,45 
4200 157,16 
5000 187,10 
6000 224,52 
7000 261 ,94 
8000 299,36 
9000 336.78 

10000 374.20 
9999999999 374.20 

300 11.23 
500 18.71 

800 26.19 
1000 37,42 
1200 44,90 
1400 52,39 
1800 67.36 
2200 82.32 
2700 101.03 
3200 119.74 
3700 138,45 
4200 157,16 
5000 187.10 
6000 224.52 
7000 261 .94 
8000 299.36 
9000 336.78 
10000 374.20 

9999999999 374.20 
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Serviço Público 

Poder Público 

Consumo Próprio 

o 
31 
51 
71 

101 
121 
141 

181 
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ESTADO P9 PIAUÍ 
PREfEJT\IRA MUNICIPAL DJ; MARÇOLÂNE>IA 

CN.PJ. 41.522.169/0001-lS 
Rua Porflrla MI.ria de Sousa, 2 1-Cu.tro -Po■e (89) J.439-ll74 

CEP. 64..685-0IO-MarcollDdia-Pia,ú 
Adm: 2011-1010 

30 1 ,35 o 
50 2 ,25 301 
70 3.14 501 

100 4.49 801 
120 5 ,39 1001 
140 6 ,29 1201 
180 8 .08 1401 
220 9 .88 1801 
270 12.12 2.201 
320 14.37 2701 
370 16.61 3201 
420 18.86 3701 
500 22.45 4201 
600 26.94 5001 
700 31.43 6001 
800 35,92 7001 
900 40.41 8001 
1000 44.90 9001 

9999999999 44.90 10001 

30 2.25 o 
50 3 ,74 301 
70 5,24 501 
100 7.,48 801 
120 8 .. 98 1001 
140 10.48 1201 
180 13.47 1401 
220 1,6.46 1801 
270 20.21 2201 
320 23.95 2701 
370 27.69 3201 
420 31.43 3701 
500 37.42 4201 
600 44.90 5001 
700 52.39 6001 
800 59.87 7001 
900 67.36 8001 
1000 74.84 9001 

9999999999 74.84 1,0001 
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180 13.47 1401 
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370 27,69 3201 

420 31 ,43 3701 
500 37,42 4201 
600 44,90 5001 
700 52,39 6001 
800 59,87 7 001 
900 67,36 8001 
1000 74.84 9001 

9999999999 74,84 10001 

Prefeito Munici 

300 6.74 
500 1 1.23 
800 15.72 
1000 22,4S 
1200 26.94 
1400 31 .43 
1800 40.41 
2200 4 9.39 
2700 60.62 
3200 71 .84 
3700 83.07 
4200 94,30 
5000 112.26 
6000 134.71 
7000 157.16 
8000 179.61 
9000 202.06 

10000 224,.51 
9999999999 224.51 

300 11 .23 
500 18.71 
800 26.19 
1000 37.42 
1200 44.90 
1400 52.39 
1800 67,36 
2200 82,32 
2700 101 ,03 
3200 119,74 
3700 138.45 
4200 157.18 
5000 187.10 
6000 224.52 
7000 261 ,94 
8000 299.36 
9000 336.78 
10000 374,20 

9999999999 374,20 
300 11,23 
500 18,71 
600 26,19 

1'000 37.42 
1200 44 ,90 
1400 52 ,39 
1800 67,36 
2200 82,32 
2700 101,03 

3200 1 119 .74 
3700 138.45 

42.00 157,16 
5000 187.10 
6000 224,52 
7000 261 ,94 
8000 299.36 
9000 336.78 

10000 374 ,20 
9999999999 374.20 


